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                                 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025
	CONTRATANTE

	Prefeitura Municipal de Itamogi


	OBJETO

	Registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas especializadas na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Itamogi, com fornecimento de peças, acessórios, lubrificantes e demais componentes, genuínos ou originais de fábrica.


	VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

	R$ 4.048.000,00 (Quatro milhões e quarenta e oito mil reais).


	DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA

	21/11/2025 às 08h15m 


	CRITÉRIO DE JULGAMENTO

	Menor preço por grupo


	MODO DE DISPUTA

	Aberto


	PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

	sim


	As sessões públicas de Pregões Eletrônicos da Prefeitura Municipal de Itamogi são realizadas pelo endereço eletrônico https://ammlicita.org.br. 

O edital e outros anexos estão disponíveis no Setor de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Itamogi, no endereço Rua Olimpia E. Mello Barreto, nº 392, Lago Azul, Itamogi/MG, 37.973-000, e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Itamogi, pelo endereço eletrônico www.itamogi.mg.gov.br.


Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Itamogi, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua Olímpia E. Mello Barreto nº. 392, Bairro Lago Azul, Itamogi – MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 18.241.380/0001-11, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 102/2023 (Regulamento do SRP), e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

	1. DO OBJETO


1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas especializadas na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Itamogi, com fornecimento de peças, acessórios, lubrificantes e demais componentes, genuínos ou originais de fábrica, acessórios e lubrificantes, genuínos ou originais de fábrica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

	2. DO REGISTRO DE PREÇOS


2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

	3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO


 

3.1.1. Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, através do site: www.ammlicita.org.br;
3.1.1.1. Para os itens nº 01 ao 07, 15 ao 25,  28 ao 32, 34 ao 37, 44 ao 50 e 57 ao 62 como condição de participação a contratada deverá possuir oficina bem estruturada, situada a uma distância rodoviária máxima de até 40KM (quarenta quilômetros) do Município de Itamogi, e para os itens nº 08 ao 14, 26, 27, 33, 38 ao 43 e 51 ao 56, como condição de participação a contratada deverá possuir oficina bem estruturada, situada a uma distância rodoviária máxima de até 70KM (setenta quilômetros) do Município de Itamogi, tendo como ponto de referência para estabelecimento da distancia, a garagem municipal, situada na Rua Ovídeo de Abreu, nº 690, CEP: 37973-000. Os veículos/máquinas em caso de prestação de serviços fora do município de Itamogi/MG, deverão ser rebocados em guincho segurado, ficando todas as despesas de locomoção dos mesmos à cargo da empresa cotratada.
 

3.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

 


3.1.2.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
 

3.1.3 Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital.
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

3.6 Não poderão disputar esta licitação:

 
3.6.1
aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

 
3.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

 
3.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
3.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

 
3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

 
3.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

 
3.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

 
3.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

           3.6.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
 
3.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;

 
3.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
	4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO


4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de lances e de julgamento das propostas.
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta comercial, nos moldes do modelo do Anexo III, com o resultado da fórmula indicada no item 4.16 deste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.2.1 Deverá ser observada a estimativa de preço dos lotes constantes do Termo de Referência, Anexo I, extraída de pesquisa de preços de mercado, não devendo os preços ofertados ultrapassarem tais valores, que são tidos como preços máximos.

4.2.2 A proposta e os lances, obrigatoriamente, consistirão na apresentação do percentual (%) de desconto ofertado sobre os preços das peças constantes das tabelas dos fabricantes.
4.2.3 O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
4.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.10.1 deste Edital.

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

 
4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

 
4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
 
4.4.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

 
4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

 
4.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

 
4.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

 
4.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

 
4.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
	5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA


5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
 
5.1.2 Valor do desconto na tabela; Marca/Fabricante;

  
5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

 5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

 
5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

 5.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

	6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES


6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

 6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo DESCONTO POR LOTE SOBRE A TABELA TRAZ VALOR;
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

 
6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
 
6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
 
6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
 
6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

 
6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18 Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
 
6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

 
6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

 
6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

 
6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

 

6.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

 

6.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atestado de cumprimento de obrigações previstas em Lei;

 

6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

 

6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

 
6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

 

6.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais;

 

6.19.2.2 empresas brasileiras;

 

6.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

 

6.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

 
6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

 
6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

 
6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

 
6.20.4 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

6.20.4.1 A Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.


6.20.4.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
 
6.20.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
6.22 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
	7. DA FASE DE JULGAMENTO


7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
 
a) SICAF ou outro sistema cadastral utilizado pela Administração;  

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU); e

 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça.
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

 
7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.).

 
7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
 
7.3.3 Constatada a existência de sanção, a Comissão poderá reputar o licitante inabilitado, por falta de condição de participação, observando os seguintes critérios:

a) Se a suspensão e o impedimento produzem efeitos no município de Itamogi;

b) Se a condenação por ato de improbidade administrativa consta a proibição de participação em licitações;
7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.6 deste edital.

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro  examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
7.7.1 contiver vícios insanáveis;
 
7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
 
7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
 
7.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
 
7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.8.1 Será desconsiderado o indício de inexequibilidade os casos em que houver uma ou mais propostas subsequentes que se enquadrem no subitem anterior.  

7.8.2 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:

 

7.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

 

7.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
 
7.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
 
7.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

 
7.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
 
7.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
 
7.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.
 
 7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
 
7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
	8. DA FASE DE HABILITAÇÃO


8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-ﬁnanceira e de qualificação técnica, constam do Termo de Referência – anexo a este Edital.

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
 
8.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou emitidos pela Internet que terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos emissores, quando houver qualquer dúvida ou evidência que conteste a veracidade dos mesmos.

8.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.7 Caso seja do interesse do licitante efetuar vistoria nos veículos da frota da Prefeitura, esta poderá ser agendada junto ao Setor de Estradas e Transportes, com o Chefe do Setor, pelo telefone (35) 3534-3808.
 
8.7.1 As visitas são facultativas e deverão ocorrer até o dia útil anterior à data marcada para abertura das propostas, de segunda a sexta, das 08h00m às 11h00m e das 13h00m às 16h00m.

8.7.2 Os veículos são utilizados diariamente para as diversas funções desta Prefeitura, sendo possível que, na hora data e horário agendados, os mesmos não se encontram, em sua totalidade, recolhidos à garagem da Prefeitura.

8.7.3 A finalidade da visita é o conhecimento da condição dos veículos, e obtenção de demais esclarecimentos que o licitante julgar necessários para a futura execução do objeto.

8.7.4 O licitante deverá nomear um representante legal devidamente qualificado para este fim, por meio de documento, com autorização para realizar a visita técnica em companhia de servidor da Prefeitura.

8.7.5 Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.
8.8 A habilitação será verificada por meio da análise dos documentos inseridos pelo licitante na plataforma eletrônica onde ocorrerá a licitação.
 
8.8.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas eletrônicos e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
8.9.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.10 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
 
8.10.1 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.11 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor.
 
8.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
 
8.11.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.12 Nos termos do art. 64, inciso I da Lei 14.133/21, após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
8.12.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
 
8.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

8.13 Na análise dos documentos, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.

8.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

8.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
	9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS


9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Nos termos do §1º do art. 19 do Decreto Municipal nº 102/2023 – Regulamento do SRP, prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, conforme DECRETO Nº 102/2023 – Regulamento do SRP.

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada (DECRETO Nº 102/2023 – Regulamento do SRP).

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, conforme previsto no DECRETO Nº 102/2023 – Regulamento do SRP.
	10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA


10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

 
10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

 
10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2 Nos termos do DECRETO Nº 102/2023 – Regulamento do SRP, será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
 
10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

 
10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original, conforme DECRETO Nº 102/2023 – Regulamento do SRP.

10.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
 
10.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

 
10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas no DECRETO Nº 102/2023 – Regulamento do SRP.

10.4 Nos termos do DECRETO Nº 102/2023 – Regulamento do SRP, na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

 
10.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

 
10.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

	11. DOS RECURSOS


11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

 
11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

 
11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos;

 
11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

 
11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

 11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.itamogi.mg.gov.br ou no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Itamogi, no endereço Rua Olímpia E. Mello Barreto, nº 392, Lago Azul, Itamogi/MG, CEP 37.973-000.
	12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES


12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

 
12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra, quando exigido;

 

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

 
12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

 
12.1.5 fraudar a licitação;

 
12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

 
12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 
12.2.1 advertência; 

 
12.2.2 multa;

 
12.2.3 impedimento de licitar e contratar; e

 
12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

 
12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

 
12.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

 
12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 
12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

 
12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

 
12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados a Administração as eventuais entidades participantes. 

	13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO


13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, dirigida ao Pregoeiro, através da plataforma da AMM Licita ou em documento protocolizado na Administração.

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

 
13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

	14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço Rua Olimpia E. Mello Barreto, nº 392, Lago Azul, Itamogi/MG, 37.973-000, e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Itamogi, pelo endereço www.itamogi.mg.gov.br.
14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 
14.11.1 ANEXO I - Termo de Referência

 
 
14.11.2 ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços
14.11.3 ANEXO III – Modelo Proposta Ajustada

Itamogi/MG, 04 de novembro de 2025.
Rogério Antônio Campagnoli da Silva
Prefeito Municipal
Anexo I

TERMO DE REFERÊNCIA – TR

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025
REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2025
	1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO


1.1. Registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas especializadas na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Itamogi, com fornecimento de peças, acessórios, lubrificantes e demais componentes, genuínos ou originais de fábrica, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
Parágrafo único - Integram este Termo de Referência, como se nele estivessem transcritos, a Minuta da Ata de Registro de Preços ARP, constante do Anexo II deste edital.
	Itens de participação Exclusiva de ME, EPP, em conformidade com a lei nº 123/2006 - cota reservada

	lote
	Especificação 
	 Estimativa de consumo 
	Desconto Mínimo sobre a Tabela TRAZ VALOR%

	1
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES FIAT: 02 Doblo; 08 Mobi; 01 Palio WK; 04 Strada; 03 Uno - cota do item 44
	 R$ 55.000,00 
	10,38

	2
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES CHEVROLET: 01 Celta; 01 S10 LS; 01 Spin; 01 Cruze - cota reservada do item 45
	 R$ 25.000,00 
	10,63

	3
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES VOLKSWAGEN: 02 Kombi; 01 Gol cota reservada do item 46
	 R$ 25.000,00 
	10,75

	4
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES RENAULT: 01 Duster; 02 Acessível JI Van; 01 Logan; 05 Kwid; 01 Master L3H2; 01 Master JI Amb. cota reservada do item 47
	 R$ 50.000,00 
	11,00

	5
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS MERCEDES BENZ: 01 Caminhão Atego 1418; 01 Caminhão Truck L 1620; 03 Caminhão Caçamba 1113 - cota reservada do item 48
	 R$ 50.000,00 
	15,00

	6
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS VOLKSWAGEN: 01 Caminhão 26.280; 04 Micro Ônibus 15.190 EOD; 01 Ônibus; 05 Masca Granmicro - cota reservada do item 49
	 R$ 50.000,00 
	15,00

	7
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS IVECO: 01 Caminhão Tanque Tector 170E22 2014; 01 Microonibus Cityclass 70C17 2015; 01 Microonibus Wayclass 70C17HDE 2016; 02 Ônibus Granclass 150S21-E 2017; 05 Van Daily cota reservada do item 50
	 R$ 50.000,00 
	13,50

	8
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA MASSEY FERGUSON: 01 Retroescavadeira MF 96; 01 Retroescavadeira 86 HS; 01 Trator MF 65X; 02 Trator MF 265 4x2 - cota reservada do item 51
	 R$ 32.500,00 
	14,50

	9
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA NEW HOLLAND: 01 Patrol RG140B; 01 Carregadeira 12C; 01 Trator TL75E cota reservada do item 52
	 R$ 37.500,00 
	13,13

	10
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA CATERPILLAR: 01 Patrol 120K - cota reservada do item 53
	 R$ 22.500,00 
	13,13

	11
	MÃO DE OBRA MECANICA PARA MAX LOADER: 01 Carregadeira max 932w - cota reservada do item 54
	 R$ 22.500,00 
	15,00

	12
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA RANDON: 01 Retroescavadeira RK 406 cota reservada do item 55
	 R$ 22.500,00 
	13,13

	13
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA XCMG: 01 Escavadeira Hidráulica XE215BR; 01 Pá Carregadeira LW300KV - cota reservada do item 56
	 R$ 25.000,00 
	14,25

	14
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA CASE: 01 Carregadeira W20B
	 R$ 70.000,00 
	13,25

	15
	MÃO DE OBRA E CONSERTO EM BOMBA INJETORA E BICOS, EM VEÍCULOS DIESEL: Carregadeiras, Moto niveladoras, Micro Ônibus, Ônibus, Tratores, Retroescavadeiras, Caminhões E CAMINHONETAS; - cota reservada do item 57
	 R$ 75.000,00 
	10,00

	16
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS AGRALE: 01 Ônibus Induscar APA U MT 2016 - cota reservada do item 58
	 R$ 22.500,00 
	15,00

	17
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS VOLVO: 03 Ônibus Marca Roma ON 2015/2022 - cota reservada do item 59
	 R$ 50.000,00 
	12,00

	18
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS LEVES FIAT: 02 Doblo; 08 Mobi; 01 Palio WK; 04 Strada; 03 Uno
	 R$ 78.000,00 
	10,38

	19
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS LEVES VOLKSWAGEN: 02 Kombi; 01 Gol;
	 R$ 60.000,00 
	10,75

	20
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS LEVES RENAULT: 01 Duster; 02 Acessível JI Van; 01 Logan; 05 Kwid; 01 Master L3H2; 01 Master JI Amb.
	 R$ 60.000,00 
	11,00

	21
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS PESADOS MERCEDES BENZ: 01 Caminhão Atego 1418; 01 Caminhão Truck L 1620; 03 Caminhão Caçamba 1113
	 R$ 75.000,00 
	13,50

	22
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS PESADOS VOLVO: 03 Ônibus Marca Roma ON 2015/2022
	 R$70.000,00 
	15,00

	23
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS PESADOS FORD: 02 Caminhão cargo; 02 Caminhonete F1000
	 R$  60.000,00 
	13,50

	24
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS PESADOS VOLKSWAGEN: 01 Caminhão 26.280; 04 Micro Ônibus 15.190 EOD; 01 Ônibus; 05 Masca Granmicro - cota reservada do item 60
	 R$ 25.000,00 
	13,50

	25
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS PESADOS IVECO: 01 Caminhão Tanque Tector 170E22 2014; 01 Microonibus Cityclass 70C17 2015; 01 Microonibus Wayclass 70C17HDE 2016; 02 Ônibus Granclass 150S21-E 2017; 05 Van Daily
	 R$ 75.000,00 
	13,50

	26
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA MASSEY FERGUSON: 01 Retroescavadeira MF 96; 01 Retroescavadeira 86 HS; 01 Trator MF 65X; 02 Trator MF 265 4x2
	 R$ 60.000,00 
	14,50

	27
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA NEW HOLLAND: 01 Patrol RG140B; 01 Carregadeira 12C; 01 Trator TL75E
	 R$ 60.000,00 
	13,50

	28
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS VOLARE: 01 Micro ônibus V8L - cota reservada do item 61 
	 R$ 22.500,00 
	15,00

	29
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS FORD: 02 Caminhão cargo; 02 Caminhonete F1000 - cota reservada do item 62
	 R$ 22.500,00 
	15,00

	30
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS PESADOS VOLARE:01 Micro ônibus V8L 
	 R$ 60.000,00 
	13,50

	31
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES FORD: 01 Fiesta
	 R$60.000,00 
	13,25

	32
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES PEUGEOT: 01 Partner;
	 R$ 60.000,00 
	12,50

	33
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA ROLO COMPACTADOR DYNAPAC: 01 PS61E850/6/2520 2002;
	 R$ 40.000,00 
	15,00

	34
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS LEVES PEUGEOT: 01 Partner;
	 R$ 30.000,00 
	12,50

	35
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS LEVES CHEVROLET: 01 Celta; 01 S10 LS; 01 Spin; 01 Cruze;
	 R$ 50.000,00 
	11,88

	36
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS LEVES FORD: 01 Fiesta
	 R$ 30.000,00 
	11,38

	37
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS PESADOS AGRALE: 01 Ônibus Induscar APA U MT 2016
	 R$ 60.000,00 
	13,50

	38
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA MAX LOADER: 01 Carregadeira max 932w
	 R$ 60.000,00 
	15,00

	39
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA CATERPILLAR: 01 Patrol 120K
	 R$ 50.000,00 
	13,00

	40
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA RANDON: 01 Retroescavadeira RK 406
	 R$ 30.000,00 
	15,00

	41
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA CASE: 01 Carregadeira W20B
	 R$ 30.000,00 
	15,00

	42
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA ROLO COMPACTADOR DYNAPAC: 01 PS61E850/6/2520 2002
	 R$ 20.000,00 
	15,00

	43
	MAO DE OBRA ELETRICA PARA XCMG: 01 Escavadeira Hidráulica XE215BR; 01 Pá Carregadeira LW300KV
	 R$ 60.000,00 
	14,50


	Itens de ampla participação - Cota Principal

	Lote.
	Especificação
	Estimativa de Consumo 
	Desconto Mínimo sobre a Tabela TRAZ VALOR%

	44
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES FIAT: 02 Doblo; 08 Mobi; 01 Palio WK; 04 Strada; 03 Uno - cota principal do item 01
	 R$      165.000,00 
	 10,38

	45
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES CHEVROLET: 01 Celta; 01 S10 LS; 01 Spin; 01 Cruze - cota principal do item 02
	 R$        75.000,00 
	 10,63

	46
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES VOLKSWAGEN: 02 Kombi; 01 Gol - cota principal do item 03
	 R$        75.000,00 
	 10,75

	47
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS LEVES RENAULT: 01 Duster; 02 Acessível JI Van; 01 Logan; 05 Kwid; 01 Master L3H2; 01 Master JI Amb. - cota principal do item 04
	 R$      150.000,00 
	 11,00

	48
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS MERCEDES BENZ: 01 Caminhão Atego 1418; 01 Caminhão Truck L 1620; 03 Caminhão Caçamba 1113 - cota principal do item 05
	 R$      150.000,00 
	 15,00

	49
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS VOLKSWAGEN: 01 Caminhão 26.280; 04 Micro Ônibus 15.190 EOD; 01 Ônibus; 05 Masca Granmicro - cota principal do item 06
	 R$      150.000,00 
	 15,00

	50
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS IVECO: 01 Caminhão Tanque Tector 170E22 2014; 01 Microonibus Cityclass 70C17 2015; 01 Microonibus Wayclass 70C17HDE 2016; 02 Ônibus Granclass 150S21-E 2017; 05 Van Daily - cota principal do item 07
	 R$      150.000,00 
	 13,50

	51
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA MASSEY FERGUSON: 01 Retroescavadeira MF 96; 01 Retroescavadeira 86 HS; 01 Trator MF 65X; 02 Trator MF 265 4x2 - cota principal do item 08
	 R$        97.500,00 
	14,50 

	52
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA NEW HOLLAND: 01 Patrol RG140B; 01 Carregadeira 12C; 01 Trator TL75E - cota principal do item 09
	 R$      112.500,00 
	 13,13

	53
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA CATERPILLAR: 01 Patrol 120K - cota principal do item 10
	 R$        67.500,00 
	 13,13

	54
	MÃO DE OBRA MECANICA PARA MAX LOADER: 01 Carregadeira max 932w- cota principal do item 11
	 R$        67.500,00 
	 15,00

	55
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA RANDON: 01 Retroescavadeira RK 406 - cota principal do item 12
	 R$        67.500,00 
	 13,13

	56
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA XCMG: 01 Escavadeira Hidráulica XE215BR; 01 Pá Carregadeira LW300KV - cota principal do item 13
	 R$        75.000,00 
	 14,25

	57
	MÃO DE OBRA E CONSERTO EM BOMBA INJETORA E BICOS, EM VEÍCULOS DIESEL: Carregadeiras, Moto niveladoras, Micro Ônibus, Ônibus, Tratores, Retroescavadeiras, Caminhões E CAMINHONETAS; - cota principal do item 15
	 R$      225.000,00 
	 10,00

	58
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS AGRALE: 01 Ônibus Induscar APA U MT 2016 - cota principal do item 16
	 R$        67.500,00 
	 15,00

	59
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS VOLVO: 03 Ônibus Marca Roma ON 2015/2022 - cota principal do item 17
	 R$      150.000,00 
	 12,00

	60
	MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA VEÍCULOS PESADOS VOLKSWAGEN: 01 Caminhão 26.280; 04 Micro Ônibus 15.190 EOD; 01 Ônibus; 05 Masca Granmicro - cota principal do item 24
	 R$        75.000,00 
	 13,50

	61
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS VOLARE: 01 Micro ônibus V8L - cota principal do item 28
	 R$        67.500,00 
	 15,00

	62
	MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA VEÍCULOS PESADOS FORD: 02 Caminhão cargo; 02 Caminhonete F1000 - cota principal do item 29
	 R$        67.500,00 
	 15,00


1.2. O intervalo mínimo de lance será de 0,01 % (zero virgula zero um por cento).
1.3. Considerando que é impossível estimar os quantitativos de peças e acessórios a serem adquiridos, o valor estimado para cada lote objeto desta licitação apresentado tem como base consumos pretéritos acrescido de margem percentual com incidência apurada da mesma maneira.
1.3.1. No cálculo do valor estimado já consta a aplicação da estimativa do desconto, a qual foi apurada por meio de ampla pesquisa.
1.4. Os quantitativos discriminados dos serviços a serem prestados são a expectativa máxima de consumo da administração para fins orçamentários. Serão pagos à contratada os quantitativos efetivamente executados.
1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem/serviço de luxo, conforme Decreto nº 97, de dezembro de 2023.

1.6. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

1.8. Contrato decorrente da ata de registro de preços terá seu prazo de vigência de no máximo 5 anos, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

	2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO


2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 


3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO


Da exigência de amostra

4.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e no mesmo prazo estipulado no Anexo I para entrega, contados da solicitação.

I. Por meio do site da Prefeitura, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
II. A avaliação das amostras ocorrerá por equipe técnica com conhecimentos específicos para tal, podendo inclusive a administração terceirizar a análise caso não detenha funcionário com as qualificações necessárias.
III. O resultado da(s) avaliação(ões) será(ão) divulgados pelo site da Prefeitura.
IV. Para avaliação da(s) amostra(s) utilizar-se-á de critérios objetivos, restringindo a administração a comparar a(s) amostra(s) estritamente com o descrito no Anexo I deste Edital.
V. Caso a(s) amostra(s) apresentadas estejam compatíveis com o descrito no Anexo I, a equipe técnica responsável reportará ao Pregoeiro, que dará como aceita a proposta da licitante.
VI. No caso de não haver entrega da amostra dentro do prazo previsto ou ocorrer atraso na entrega, sem a devida justificativa aceita pela Administração, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta da licitante será recusada.

VII. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

VIII. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

IX. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.2. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação total do objeto contratual.

4.4. É vedado à contratada subcontratar parcialmente o fornecimento, sem autorização prévia da Prefeitura.
Vistoria

4.5. 4.22. Caso seja do interesse do licitante efetuar vistoria nos veículos da frota da Prefeitura, esta poderá ser agendada junto ao Setor de Estradas e Transportes, com o Chefe do Setor, pelo telefone (35) 3534-1936.

4.5.1. As visitas são facultativas e deverão ocorrer até o dia útil anterior à data marcada para abertura das propostas, de segunda a sexta, das 08h00m às 11h00m e das 13h00m às 16h00m.

4.5.2. Os veículos são utilizados diariamente para as diversas funções desta Prefeitura, sendo possível que, na hora data e horário agendados, os mesmos não se encontram, em sua totalidade, recolhidos à garagem da Prefeitura.

4.5.3. A finalidade da visita é o conhecimento da condição dos veículos, e obtenção de demais esclarecimentos que o licitante julgar necessários para a futura execução do objeto.

4.5.4. O licitante deverá nomear um representante legal devidamente qualificado para este fim, por meio de documento, com autorização para realizar a visita técnica em companhia de servidor da Prefeitura.

4.5.5. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.
	5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO


5.1. Os serviços e as peças substituídas de manutenção preventiva e corretiva deverão ter a sua garantia por um prazo não inferior a 180 dias (seis meses), ou, no caso de peças e acessórios com garantia de fábrica, a periodicidade determinada pelo fabricante.

5.2. No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega.
5.3. Todas as peças substituídas dos veículos e máquinas deverão ser devolvidas à Administração Municipal no ato da entrega do veículo. 

5.4. Deverão ser usadas peças e acessórios novos e genuínos ou originais, que atendam às especificações dos veículos e às normas da ABNT.
5.5. Para efeito desta licitação, considera-se:

5.5.1. Peça genuína: aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com garantia desta.

5.5.2. Peça original: aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém distribuída pelo próprio fabricante e por ele garantida.

5.5.3. Os produtos fornecidos deverão ser obrigatoriamente novos, não se considerando como novos os que tenham sofrido qualquer processo de reaproveitamento, reciclagem ou remanufatura e entregues em sua embalagem original.

5.6. A Prefeitura Municipal de Itamogi/MG não aceitará ou receberá qualquer serviço/produto com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias em prazo a ser determinado, por essa Prefeitura, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual.

5.7. A Prefeitura Municipal de Itamogi-MG reserva-se o direito de não receber os produtos/serviço/fornecimentos em desacordo com as especificações descritas em anexo.

5.8. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados com segurança e sob a responsabilidade da contratada. O Almoxarifado da Prefeitura recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o previsto neste Termo.
Da condição técnica, das instalações e dos equipamentos:

5.9. Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma atividade complexa e especializada, com utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido aos veículos possuírem componentes eletroeletrônicos que necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, a Contratada deve dispor de estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, aparatos tecnológicos traduzido em máquinas e equipamentos eletroeletrônicos apropriados e mão de obra especializada em mecânica em geral, e ainda:

5.9.1. Alvará de funcionamento comprovando que a licitante possui autorização para desempenhar atividades pertinentes de oficina mecânica automotiva;
5.9.2. Possuir área útil, fechada, disponível para receber com segurança, simultaneamente, no mínimo, 5 (cinco) veículos para manutenção;

5.9.3. Possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica qualidade / presteza exigida para os padrões do fabricante dos veículos tais como:

a) Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca específica;

b) 01 (um) equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos / eletrônicos nos veículos;

c) 01 (uma) máquina de limpeza do sistema de arrefecimento / radiador de veículo;

d) 01 (um) carregador de baterias;

e) 01 (um) teste para análise de baterias;

f) 01 (uma) bancada de teste para bomba elétrica de combustível (gasolina / álcool);

g) Equipamentos para regulagem eletrônica de motor: scanner, teste de bico, ultrassom e multímetro;

h) Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos com segurança e precisão;

i) 01 (um) equipamento de regulagem de faróis.
5.9.4. Para as licitantes participantes dos itens 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 33, 51, 52, 53, 54, 55 e 56 (Mecânica pesada), deverão apresentar os seguintes equipamentos disponíveis em suas instalações:
j) Scanner compatível com máquinas pesadas;

k) Kit de relógio de medição de pressão hidráulica, transmissão e motor;

5.10. Para os itens nº 01 ao 07, 15 ao 25,  28 ao 32, 34 ao 37, 44 ao 50 e 57 ao 62 como condição de participação a contratada deverá possuir oficina bem estruturada, situada a uma distância rodoviária máxima de até 40KM (quarenta quilômetros) do Município de Itamogi, e para os itens nº 08 ao 14, 26, 27, 33, 38 ao 43 e 51 ao 56, como condição de participação a contratada deverá possuir oficina bem estruturada, situada a uma distância rodoviária máxima de até 70KM (setenta quilômetros) do Município de Itamogi, tendo como ponto de referência para estabelecimento da distancia, a garagem municipal, situada na Rua Ovídeo de Abreu, nº 690, CEP: 37973-000. Os veículos/máquinas em caso de prestação de serviços fora do município de Itamogi/MG, deverão ser rebocados em guincho segurado, ficando todas as despesas de locomoção dos mesmos à cargo da empresa cotratada”. Tal exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para este Município, pois, se a distância entre o Município e a Contratada for maior que a determinada, a vantagem do “menor preço” ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota. A distância rodoviária máxima se justifica pelo custo de transporte do veículo do Município até a oficina e da oficina até o Município, pelo consumo de combustível nos deslocamentos, pela utilização de pessoal para efetuar os deslocamentos e pelo risco de acidentes de trânsito (que podem aumentar o custo do seguro da frota de veículos oficiais). A administração apenas delimitou geograficamente o local do estabelecimento a ser contratado com relação aos serviços a serem prestados, no intuito de diminuir o ônus a ser suportado com o deslocamento dos veículos e com a interrupção na sua utilização, tal entendimento está em consonância com o posicionamento do Tribunal de Conta do Estado de Minas Gerais – TCE MG, exarado pelo relator Hamilton Coelho na denúncia nº 932344. 
5.11. Acrescente-se a isso a efetividade do acompanhamento da prestação dos serviços, facilitando a periodicidade de visitas de profissional do Município para controle dos orçamentos apresentados, levantamentos, reparos a serem executados, etc.
5.12. Assim, a distância rodoviária máxima de determinada tem o potencial de melhorar a gestão sobre as manutenções da frota de veículos do Município de Itamogi, reduzindo as despesas com tal ação, efetivando o controle de todas as etapas do processo de manutenção dos veículos, desde a entrada na oficina até sua retirada pelo Município.
5.13. O Município realizará vistoria in loco na oficina mecânica declarada vencedora, em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de vencedor, a fim de verificar se a mesma atende ao exigido no edital, oportunidade em que será realizado registro fotográfico das instalações físicas e equipamentos e, posteriormente emitir laudo de vistoria. A vistoria será realizada pelo representante indicado pelo Município. A vistoria será condição para a habilitação, adjudicação e homologação do objeto do certame. Caso seja constatado que a proponente vencedora não possui as instalações físicas e equipamentos mínimos exigidos no edital, a proponente será desclassificada do certame, sendo então realizada vistoria in loco nas oficinas mecânicas das empresas subsequentes, observada rigorosamente a ordem de classificação. 

5.14. Após concluída a vistoria qualquer licitante poderá interpor recurso quanto a análise, será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr na data da publicação do Laudo de Vistoria. 

5.15. Da prestação dos serviços

5.15.1. A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, comprometendo-se a Contratada a executar ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte.
5.15.2. Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo determinadas pelo fabricante e explicitadas no manual do proprietário com a finalidade de avaliar as condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos, objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas específicas, incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom funcionamento.

5.15.3. Esses serviços deverão ser executados sempre com intervalos regulares como, por exemplo, de acordo com a quilometragem especificada no manual do proprietário, a cada 10.000 km percorridos ou a cada 06 (seis) meses, o que ocorrer primeiro. Esta manutenção compreende basicamente a substituição de componentes com a vida útil pré-determinada, e outros serviços, tais como: óleo, filtros de óleo e de combustível, líquido de arrefecimento, alinhamento, balanceamento e geometria de suspensão, entre outros.

5.15.4. Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, não previstas no manual do proprietário, mas que existem em função de adversidades em função de uso da unidade automotora, para possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer parte do veículo, com substituição de peças e acessórios genuínos, desde que autorizado pela Administração desta Prefeitura Municipal. Esses serviços deverão ser executados de acordo com a necessidade verificada na unidade automotora.
5.15.5. A manutenção corretiva abarca todos os reparos necessários aos defeitos ocorridos acidentalmente como, por exemplo: quebra de componentes, desgastes prematuros, uso indevido, colisões. Serão realizadas manutenções corretivas sempre que houver necessidade de reparos aos defeitos imprevistos, ocorridos acidentalmente ou não, nos casos de quebra de componentes, desgastes prematuros, uso indevido, sinistros e outros, independente da realização de manutenção preventiva e sempre que solicitado pela Secretaria Requisitante por intermédio do Setor de Compras.

5.15.6. As manutenções corretivas deverão ser atendidas prontamente quando solicitadas, observado o prazo máximo estipulado neste Termo de Referência para este caso.

5.15.7. A solicitação de manutenção preventiva e corretiva ocorrerá mediante Autorização de Serviço emitida pelo Setor de Compras. De posse da Autorização de Serviço a Contratada deverá enviar orçamento detalhado dos serviços propostos, no prazo máximo de 24h, e então, proceder a execução da manutenção logo após aprovação do orçamento.
5.15.8. O orçamento deverá ser detalhado e fornecido previamente, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do recebimento do veículo pela licitante vencedora, com exceção dos serviços de reparo no motor (montagem e desmontagem), em que o prazo será de no máximo 03 (três) dias úteis. 

5.15.9. Os serviços serão realizados nas dependências da Contratada, ou nas dependências da Prefeitura Municipal de Itamogi, em casos excepcionais, mediante autorização da Secretaria Requisitante, devendo a mesma permitir livre acesso de representantes da Prefeitura Municipal para que se proceda à fiscalização dos trabalhos.
5.15.10. Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e dos valores constantes na Tabela Traz Valor, podendo a média ser verificada por meio de cotações externas, a critério do município, ou por meio das tabelas abaixo descritas: 

5.15.11. a) Tabelas do Fabricante de Tempo Padrão de Reparos (homem/hora), para os serviços de mão de obra, e caso não haja, será por similaridade a outros serviços; 
5.15.12. Serão apresentados orçamentos discriminativos, quantidades e preços, os quais serão analisados por funcionário ou comissão nomeada, que autorizará ou não a execução dos serviços;
5.15.13. O prazo de entrega dos serviços e reparos solicitados, deverá ser de no máximo 24 (vinte e quatro) horas úteis para pequenos serviços e reparos e de quarenta e quatro horas para serviços e reparos de maior porte, consideradas horas de dias úteis. O prazo poderá ser prorrogado a critério da administração e sob justificativa fundamentada pela empresa dos motivos que resultaram no não atendimento ao prazo.
5.15.14. Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos veículos daquela marca específica.

5.15.15. A Contratante poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços ofertados.
5.15.16. A Contratada se obriga a refazer os serviços que forem rejeitos, iniciando a correção dos serviços em um prazo máximo de 24 horas a contar da notificação de rejeição.
5.15.17. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subcontratados etc.
5.16. A Prefeitura reserva-se o direito de incluir ou retirar qualquer veículo da planilha a qualquer momento;

5.17. A Prefeitura utilizará a tabela de preços e catálogos Traz Valor, vigente, para verificação dos preços baseando-se nesse para emissão da ordem de fornecimento com o devido desconto apurado para cada lote.

5.18. A Prefeitura poderá durante a execução da ARP realizar pesquisa de preços para averiguação final das peças e serviços dos fornecedores em cada solicitação de compra.

5.18.1. Nos casos em que a pesquisa de preços estiver abaixo do valor da compra já com o desconto, a contratada será contatada para adequar o seu valor.

5.19. A empresa poderá recorrer do valor apurado na pesquisa de preços, desde que de forma justificada, sendo neste caso realizada diligência para nova apuração de preços, de forma mais ampla, inclusive por outros meios que se fizerem pertinentes.

5.20. A reincidência de preços acima do mercado, praticadas pela empresa detentora do fornecimento, poderá levar ao descredenciamento da mesma no Registro de Preços. Desse modo, a administração poderá convocar os demais fornecedores por ordem de classificação para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá com adoção de medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.21. A CONTRATADA deve incluir nos serviços a serem realizados todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.

	6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO


6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para o MUNICÍPIO DE ITAMOGI.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme prevista na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário competência.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade do município de Itamogi.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

	7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO


Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.9. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços ou o disposto neste item.

7.9.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.9.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.9.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.9.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.10. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Do recebimento

7.11. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.11.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.11.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.11.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.11.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.12. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.12.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.12.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.12.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.12.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
7.14.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.14.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
7.14.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.18.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.19. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.20.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.21.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.22. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou em outro sistema informatizado para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.23. Constatando-se, junto ao SICAF ou em outro sistema informatizado, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.25. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF ou em outro sistema informatizado utilizado pelo MUNICÍPIO DE ITAMOGI.  

Prazo de pagamento

7.27. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.28. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.29. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.30. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.31. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.31.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.32. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

	8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR


Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo maior desconto sobre a tabela TRAZ VALOR.
Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Qualificação Técnica

8.24. Comprovação de aptidão para execução de serviço mecânicos de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.24.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
8.24.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
8.24.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.25. Relação explícita e declaração formal de disponibilidade das instalações físicas adequadas, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, em observância ao discriminado no item 5.9 do Termo de Referência, Anexo I, e ao disposto no art. 67, Inc. III, da Lei nº 14.133/21, conforme modelo do Anexo IV.
8.26. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.26.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.26.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.26.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.26.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.26.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

	9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO


9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.048.000,00 (Quatro milhões e quarenta e oito mil reais), conforme custos unitários apostos no item 1 deste Termo de Referência.
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado.
	10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do município de Itamogi.
10.2. A contratação será atendida pelas dotações orçamentárias dispostas abaixo:
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CULTURA

0211 - FUNDO MUNICIPAL
PRESERVACAD AD PATRIMONIO
CULTURAL

0210 - FUNDO MUNICIPAL DE
cuLTURA

0210 - FUNDO MUNICIPAL DE
cULTURA

Atividade/Projeto

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMOGI

2,156 - MANUTENCAO SECRETARIA
| AGRICULTURA, AGROPECUARIA E MEIO.
AMBIENTE

2,070 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE
ESGOTO SANITARIO

2.234 - MANUTENGAO DE AGUAS PLUVIALS
2.253 - MANUTENGAO ATIVIDADES DO CREAS

2,124 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE
| COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS

2,109 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E
|ADOLESCENTE

2,114 - MANUTENCAO ATIV. DO FUNDO MUNIC.
ASSISTENC. SOCIAL

2.237 - FUNDO MUNICIPAL DO 1D0SO

2,139 - MANUTENGRO CASA DA FAMILIA|

2,169 - MANUTENCAO CONSELHO DE
| ASSISTENCLA SOCIAL

2,062 - MANUTENCAO DAS ATIV. DE PRACAS,
PARQUES £ JARDINS.

2.193 - MANUTENGAO FUNDO MUNICIPAL DE
TuRlsMO

2.225 - Manutengao do Centro de Atendimento
Especializado - CAE

2.178 - Manutengso do Transparrte Escolar
Superior

2,160 - MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE
EDUCACHO.

2,078 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO
ESPORTE E LAZER

2.224 - Manutengao das Atividades da Educagio
Ge Jovens e Adulfos - E1A

2,059 - MANUT. COMEM. EVENTOS CULTURAIS,
CIvICos € FOLCLOR

2142 - MANUTENCAO DA BIBLIOTECA
MUNICIPAL.

2,146 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO
| CENTRO CULTURAL

2.192 - MANUTENGAO FUNDO MUNICIPAL DE
cuLTuRa

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PesSsoA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

174

+ | Fonte Recurso

15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)

15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)

15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)
15000000000 - Recursos nso Vinculados de Impostos -
(Livre)
15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)
15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)
15000000000 - Recursos nso Vinculados de Impostos -
(Livre)
15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)
15000000000 - Recursos nso Vinculados de Impostos -
(Livre)
15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)
15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)
15000000000 - Recursos nso Vinculados de Impostos -
(Livre)
15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)
15000000000 - Recursos nso Vinculados de Impostos -
(Livre)
15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)
15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)
15000000000 - Recursos nso Vinculados de Impostos -
(Livre)
15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)

15000000000 - Recursos nso Vinculados de Impostos -
(Livre)

15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)

15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)





[image: image2.png]Unidade Orgamentria  Atividade/Projeto Elemento Despesa = |Fonte Recurso.
0211 - FUNDO MUNICIPAL 2.134 - MANUT FUNDO MUNIC. PRESERV. A0 [33303900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS | 15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
PRESERVACAD AD PATRIMONIO. PATRIMONIO CULTURAL  PesSsoA JURIDICA (Livre)

CULTURAL

0206 - SECRETARIA DE VIACAD,  [2.060 - MANUTENCAD DO SETOR DE OBRAS E (33303900000 - OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS | 15000000000 - Recursos ndo Vinculados de Impostos -
(OBRAS € SERVICOS URBANGS [ SERVICOS URBANOS  PESSOA JURIDICA (Livre)

0206 - SECRETARIA DE VIACAD,  [2.066 - MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA [33303900000 - OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS | 15000000000 - Recursos ndo Vinculados de Impostos -
(0BRAS E SERVICOS URBANGS  PesSsoA JURIDICA (Livre)

0206 - SECRETARIA DEVIACAD,  [2.076 - MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA (33303900000 - OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS | 15000000000 - Recursos ndo Vinculados de Impostos -
(0BRAS € SERVICOS URBANGS  PESSOA JURIDICA (Livre)

0206 - SECRETARIA DE VIAGAD,  [2.077 - MANUTENCAD DO TERMINAL 33303900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS (15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(OBRAS € SERVICOS URBANGS RODOVIARIO  PESSOA JURIDICA (Livre)

0206 - SECRETARIA DE VIAGAD,  [2.068 - MANUTENCAO DO CEMITERIO € 33303900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS (15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(0BRAS € SERVICOS URBANGS VeLorio.  PESSOA JURIDICA (Livre)

0206 - SECRETARIA DE VIAGAD,  [2.010 - MANUT. DAS ATIV. DO SETOR DE 33303900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS (15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(OBRAS € SERVICOS URBANGS PLANEJAMENTO E ENGENHARIA  PESSOA JURIDICA (Livre)

0206 - SECRETARIA DE VIACAD,  [2.014 - MANUTENCAO DO SETOR DE ESTRADAS _[33303900000 - OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS | 15000000000 - Recursos ndo Vinculados de Impostos -
(0BRAS E SERVICOS URBANGS E TRANSPORTES  PesSsoA JURIDICA (Livre)

0204 - SECRETARIA DE 2,075 - INCENTIVO A INDUSTRIA EM GERAL (33303900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
ADMINISTRACAO $ESSOA JURIDICA (Livre)

0203 - CONTROLADORIA MUNICIPAL
0202 - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO

0201 - GABINETE DO PREFEITO
0201 - GABINETE DO PREFEITO
0205 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAD

0204 - SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO

0204 - SECRETARIA DE

0205 - SECRETARIA DE FINANCAS

0204 - SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO

0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.233 - Manutengo das Atvidades da
| Controladoria Municipal

2.232 - Manutengo das Atvidades da
Procuradoria Geral do Municipio

2.236 - FUNDO ESPECIAL DE PROTECAO E
DEFESA CIVIL - FUMPDEC

2,004 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO
| GABINETE.

2.102 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA
EDUCACAD ESPECIAL

2,175 - MANUTENCAO SEGURANCA PUBLICA -
PoLICIA CVIL

2,024 - MANUTENCAO DA SEGURANCA PUBLICA-
POLICIA MILITAR

2,019 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA
| SECRETARIA DE FINANCAS

2.242 - MANUTENCAO DA SEGURANGA PUBLICA -
| GUARDA MUNICTPAL

2,008 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO
[SETOR DE RECURSOS HUMANOS

2,012 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO
| SETOR DE COMPRAS, LICITACOES E CONTRATOS.

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PesSsoA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PesSsoA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PesSsoA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
| PESSOA JURIDICA

274

15000000000 - Recursos nso Vinculados de Impostos -
(Livre)

15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)

15000000000 - Recursos nso Vinculados de Impostos -
(Livre)

15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)

15000001001 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Educagao)

15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)

15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)

15000000000 - Recursos nso Vinculados de Impostos -
(Livre)

15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)

15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)

15000000000 - Recursos nso Vinculados de Impostos -
(Livre)

15000000000 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Livre)

15000001002 - Recursos nso Vinculados de Impostos -
(Saice)

15000001002 - Recursos nio Vinculados de Impostos -
(saice)





[image: image3.png]Unidade Orgamentria Atividade/Projeto Elemento Despesa = [Fonte Recurso
0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE |2.197 - MANUTENGAO DO PROGRAMA DE 33903300000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS | 16000000000 - Transferéncias Fundo  Fundo de Recursos
INFORMATIZACAD DA A0S  PESSoA JRiDICA do SUS provenientes do Governo Federal - Boco de

0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

0205 - SECRETARIA DE FINANCAS
0216 - SECRETARIA DE AGRICULTURA,
|AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
0205 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

0206 - SECRETARIA DE VIACEO,
(OBRAS € SERVICOS URBANGS

0205 - SECRETARIA DE FINANCAS

0205 - SECRETARIA DE FINANCAS

0216 - SECRETARIA DE AGRICULTURA,
AGROP E MEIO AMBIENTE

2,171 - Manutengio do Projeto Bem-me-Quer

2.162 - MNUTENGAO DO CUSTEIO ATENCAO.
BASICA-INCREMENTO PAB

2,019 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA
| SECRETARIA DE FINANCAS

2,124 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE
| COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS

2,046 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR|

2.239 - EDUCAGAO E FORMAGAO EM SAUDE

2,014 - MANUTENCAO DO SETOR DE ESTRADAS.
E TRANSPORTES

2,019 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA
| SECRETARIA DE FINANCAS

2,019 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA
| SECRETARIA DE FINANCAS

2,124 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE
| COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PesSsoA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PesSsoA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

Manutencso

16000000000 - Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos:
60 SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutencio

16000000000 - Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos:
6o SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutencso

17080000000 - Transferéncia da Unido Referente 3
Compensacao Financeira de Recursos Minerais
17080000000 - Transferéncia da Unido Referente 3
Compensacao Financeira de Recursos Minerais
25760010000 - Transferéncias de Recursos dos Estados
[para programas de educagao - (PTE)

16000000000 - Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos:
60 SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutencio

27080000000 - Transferéncia da Unido Referente 3
Compensacao Financeira de Recursos Minerais
16050000000 - Assisténcia inanceira da Unido destinada 3
 complementagao 20 pagamento dos pisos salarials para
17200000000 - Transferéncia da Unido referentes s
particpaces na exploraco de Petrdleo e Gas Natural
destinadas

17200000000 - Transferéncia da Unido referentes s
particpaces na exploraco de Petrdleo e Gas Natural
destinadas




[image: image4.png]Unidade Orgamentria

Elemento Despesa

Fonte Recurso

0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0205 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
0205 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
0205 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAD.

0205 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
0205 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0205 - SECRETARIA DE FINANCAS
0216 - SECRETARIA DE AGRICULTURA,
|AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE

0205 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

0205 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

0205 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAD

0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

0205 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAD

0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2,037 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO MAC

2,030 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA
| ATENCAO BASICA

2,046 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR|

2,051 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ENSING
INFANTIL

2,040 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL

2.160 - MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE
E

2,158 - REALIZACAO DA CONFERENCIA
MUNICIPAL DE EDUCACAD

2,029 - MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE SAUDE

2,019 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA
| SECRETARIA DE FINANCAS

2,124 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE
| COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS

2,046 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR|

2,046 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR|

2,040 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL

2.198 - MANUTENGAO DO BLOCO DE GESTAO DO
sus

2,028 - MANUTENCAO DA VIGILANCIA|
EPIDEMIOLOGICA

2.196 - MANUTENGAO DO PROGRAMA SAUDE NA
ESCOLA - PSE

2,046 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR|

2,037 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO MAC

2,030 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA
| ATENCAO BASICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PesSsoA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PesSsoA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PesSsoA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA
33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA
33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

374

15000001002 - Recursos ngo Vinculados de Impostos -
(saice)

15000001002 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Saice)

15000001002 - Recursos nio Vinculados de Impostos -
(Saice)

15000001001 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Educagao)

15000001001 - Recursos nio Vinculados de Impostos -
(Educagao)
15000001001 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Educagdo)

15000001001 - Recursos no Vinculados de Impostos -
(Educagao)

15000001001 - Recursos nio Vinculados de Impostos -
(Educagao)

15000001002 - Recursos nso Vinculados de Impostos -
(Saice)

15010000000 - Outros Recursos ndo Vinculados

15010000000 - Outros Recursos ndo Vinculados

15400000000 - Transferéncias do FUNDE - Impostos &
Transferéncis de Impostos - (30%)
15530000000 - Transferéncias de Recursos do FNDE

[Referentes 20 Programa Nacional de Apolo 20 Transporte
Escolar (PN

15500000000 - Transferéncia do Salério-Educagao

16000000000 - Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos:
60 SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutencio

16000000000 - Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos:
6o SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutencso

16000000000 - Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos:
60 SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutencio

15760010000 - Transferéncias de Recursos dos Estados.
para programas de educago - (PTE)

16000000000 - Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos:
60 SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutencio

16000000000 - Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos:
6o SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutencso





[image: image5.png]Unidade Orgamentria Atividade/Projeto Elemento Despesa = [Fonte Recurso
0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE |2.197 - MANUTENGAO DO PROGRAMA DE 33903300000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS | 16000000000 - Transferéncias Fundo  Fundo de Recursos
INFORMATIZACAD DA A0S  PESSoA JRiDICA do SUS provenientes do Governo Federal - Boco de

0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

0205 - SECRETARIA DE FINANCAS
0216 - SECRETARIA DE AGRICULTURA,
|AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
0205 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

0207 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

0206 - SECRETARIA DE VIACEO,
(OBRAS € SERVICOS URBANGS

0205 - SECRETARIA DE FINANCAS

0205 - SECRETARIA DE FINANCAS

0216 - SECRETARIA DE AGRICULTURA,
AGROP E MEIO AMBIENTE

2,171 - Manutengio do Projeto Bem-me-Quer

2.162 - MNUTENGAO DO CUSTEIO ATENCAO.
BASICA-INCREMENTO PAB

2,019 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA
| SECRETARIA DE FINANCAS

2,124 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE
| COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS

2,046 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR|

2.239 - EDUCAGAO E FORMAGAO EM SAUDE

2,014 - MANUTENCAO DO SETOR DE ESTRADAS.
E TRANSPORTES

2,019 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA
| SECRETARIA DE FINANCAS

2,019 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA
| SECRETARIA DE FINANCAS

2,124 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE
| COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PesSsoA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PesSsoA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

33503900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
 PESSOA JURIDICA

Manutencso

16000000000 - Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos:
60 SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutencio

16000000000 - Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos:
6o SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutencso

17080000000 - Transferéncia da Unido Referente 3
Compensacao Financeira de Recursos Minerais
17080000000 - Transferéncia da Unido Referente 3
Compensacao Financeira de Recursos Minerais
25760010000 - Transferéncias de Recursos dos Estados
[para programas de educagao - (PTE)

16000000000 - Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos:
60 SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutencio

27080000000 - Transferéncia da Unido Referente 3
Compensacao Financeira de Recursos Minerais
16050000000 - Assisténcia inanceira da Unido destinada 3
 complementagao 20 pagamento dos pisos salarials para
17200000000 - Transferéncia da Unido referentes s
particpaces na exploraco de Petrdleo e Gas Natural
destinadas

17200000000 - Transferéncia da Unido referentes s
particpaces na exploraco de Petrdleo e Gas Natural
destinadas





10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

11.1. São obrigações do Contratante:
11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

11.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

11.1.7. Cientificar a assessoria jurídica da Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
11.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

11.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

11.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
11.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.2.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.2.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF ou outro determinado no Edital, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

11.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11.2.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

11.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.2.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
11.2.16. Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade, responsabilizando-se por qualquer dano ocorrido aos mesmos.
11.2.17. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.
11.2.18. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos da Prefeitura Municipal de Itamogi, obrigando-se à reparação total da perda em caso de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo tal responsabilidade a possíveis subcontratadas ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do mesmo.
11.2.19. Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços contratados.
11.2.20. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto licitado.
11.2.21. Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos automotores, para executar os serviços nos veículos de cada marca específica.
11.2.22. Encaminhar, anteriormente à realização de qualquer serviço, orçamento detalhado, com denominação, quantidade e preço de peças, bem como a previsão de tempo necessário à execução do serviço solicitado.
11.2.23. Comprovar, sempre que solicitado pela Contratante, a origem das peças e componentes utilizados na realização dos serviços contratados.
11.2.24. Utilizar na execução dos serviços peças genuínas ou originais, conforme constante na Proposta Comercial.
11.2.25. Utilizar materiais novos, satisfazendo rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.
12. RELAÇÃO VEÍCULOS
	FIAT LEVE

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	1. 
	OMF-0663
	FIAT
	UNO MILLE ECONOMY 1.0 FLEX
	2013
	9BD15822AD6755677

	2. 
	HMG-8572
	FIAT
	PALIO WK ADVEN FLEX
	2007
	

	3. 
	ORC-8695
	FIAT
	UNO FIAT/UNO WAY 1.0
	2014
	

	4. 
	PXE-4720
	FIAT
	DOBLO ESSENCE 1.8
	2017
	9BD11960SG1133325

	5. 
	PZN-2022
	FIAT
	DOBLO 1.4 AMB
	2016
	9BD22315UG2042473

	6. 
	QNE-8118
	FIAT
	MOBI DRIVE 1.0
	2017
	9BD341A8CJY508042

	7. 
	QNE-8130
	FIAT
	MOBI DRIVE 1.0
	2017
	9BD341A8CJY507625

	8. 
	QNX-9022
	FIAT
	UNO DRIVE 1.0
	2017
	9BD195B4NJ0813335

	9. 
	QXW-0121
	FIAT
	STRADA VOLCANO
	2021
	9BD281B41MYV56370

	10. 
	RUS-2G55
	FIAT
	FIAT/MOBI LIKE
	2023
	9BD341CZPY801852

	11. 
	RUS-2G51
	FIAT 
	FIAT/MOBI LIKE
	2023
	9BD341CZPY806700

	12. 
	RUS-2G32
	FIAT 
	FIAT/MOBI LIKE
	2023
	9BD341CZPY808356

	13. 
	SGR-3I46
	FIAT 
	STRADA AMBULANCIA
	2022
	9BD281A2DPYY20997

	14. 
	SGR-3I45
	FIAT 
	STRADA AMBULANCIA
	2022
	9BD281A2DPYY20985

	15. 
	SGR-3I48
	FIAT 
	STRADA AMBULANCIA
	2022
	9BD281A2DYY21476

	16. 
	SHE-2D36
	FIAT
	FIAT/MOBI LIKE
	2023
	9BD341ACZPY845190

	17. 
	SHE-2D72
	FIAT
	FIAT/MOBI LIKE
	2023
	9BD341ACZPY839835

	18. 
	SHE-2D61
	FIAT
	FIAT/MOBI LIKE
	2023
	9BD341ACZPY845120

	19. 
	TCY-2J28
	FIAT
	FIAT STRADA
	2025
	9BD281AJHRYF48966


	VOLKSWAGEN LEVE

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	20. 
	OPW-5855
	VOLKSWAGEN
	KOMBI 
	2014
	9BWMF07X9EP001221

	21. 
	OPW-5843
	VOLKSWAGEN
	KOMBI
	2013
	9BWMF07X0DP020223

	22. 
	QOX-3517
	VOLKSWAGEM
	GOL
	2018
	9BWAG45U8KT0919647

	23. 
	TIY-0G99
	VOLKSWAGEM
	SAVEIRO
	2025
	9BWKL45UXSP023014


	RENAULT

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	24. 
	QXW-0D55
	RENAULT
	DUSTER ZEN 16
	2021
	93YHJD209MJ636517

	25. 
	RME-3A24
	RENAULT
	ACESSIVEL JI VAM
	2021
	93YMAF4XEMJ532077

	26. 
	RME-3A23
	RENAULT
	ACESSIVEL JI VAM
	2021
	93YMAF4XEMJ530956

	27. 
	RNR-0D68
	RENAULT
	LOGAM LIFE  10MT
	2022
	93Y4SRZ85NJ831395

	28. 
	RUF-1C24
	RENAULT
	KWID ZEM 2
	2023
	93YRBB00XPJ246278

	29. 
	RUF-1C28
	RENAULT
	KWID ZEM 2
	2023
	93YRBB009PJ46630

	30. 
	RUF-1C26
	RENAULT
	KWID ZEM 2
	2023
	93YRBB002PJ246372

	31. 
	SHJ-7A48
	RENAULT
	MASTER L3H2
	2023
	

	32. 
	SHR-3J72
	RENAULT
	MASTER JI AMBULANCIA
	2023
	

	33. 
	TCU-5A59
	RENAULT
	MASTER 
	2025
	

	34. 
	TCF-6J62
	RENAULT
	KWID ZEN 2
	2025
	93YRBB00180967968


	MERCEDES BENZ PESADO

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	35. 
	HMG-7196
	M.BENZ
	CAMINHÃO ATEGO 1418
	2006
	9BM9580346B479329

	36. 
	HMM-1193
	M.BENZ
	CAMINHÃO L 1620
	1998
	9BM695014WB162099

	37. 
	HMM-4056
	M.BENZ
	CAMINHÃO L 1113
	1984
	34401312648117

	38. 
	HMM-4057
	M.BENZ
	CAMINHÃO L 1113
	1986
	34404412701507

	39. 
	HMM-4063
	M.BENZ
	CAMINHÃO L 1113
	1985
	34401312673921


	VOLARE PESADO

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	40. 
	HLF-2397
	MARCOPOLO 
	MICROONIBUS VOLARE V8L ESC
	2010
	93PB42G3PAC032376


	FORD PESADO 

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	41. 
	HLF-7370
	FORD
	CAMINHÃO CARGO 2628 E
	2011
	9BFZCEEXXBBB77026

	42. 
	FBN-4240
	FORD
	CAMINHÃO CARGO 1722
	2012
	9BFYEAXV5CBS95879

	43. 
	HMM-4058
	FORD
	CAMINHONETE F-100
	1979
	LA7AUG37585

	44. 
	GRJ-5445
	FORD 
	CAMINHONETE F-1000
	1981
	LA7NZA17225


	VOLKSWAGEN PESADO

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	45. 
	OXG-4526
	VOLKSWAGEN
	CAMINHÃO 26.280 CRM 6X4
	2014
	953658266ER422185

	46. 
	NXX-1577
	VOLKSWAGEN
	ONIBUS 15.190 EOD ESCOLAR HD
	2013
	9532E82W8DR302594

	47. 
	OQL-3071
	VOLKSWAGEN
	ONIBUS 15.190 EOD E.HD ORE
	2013
	9532E82WXDR330705

	48. 
	OQL-0397
	VOLKSWAGEN
	ONIBUS 15.190 EOD E.HD ORE
	2013
	9532E82W9DR332638

	49. 
	OQP-6759
	VOLKSWAGEN
	ONIBUS 15.190 EOD E.HD ORE
	2013
	9532E82W9DR331473

	50. 
	QWW-7030
	VOLKSWAGEN
	ONIBUS 
	2019
	9532M52P8LR012073

	51. 
	SHY-7E66
	VOLKSWAGEN
	MASCA GRANMICRO E O
	2023
	

	52. 
	SHY-7F27
	VOLKWAGEN
	MASCA GRANMICRO E O
	2023
	

	53. 
	SHY-7F37
	VOLKWAGEN
	MASCA GRANMICRO E O
	2023
	

	54. 
	SHY-7F41
	VOLKWAGEN
	MASCA GRANMICRO E O
	2023
	

	55. 
	BXD-1A53
	VOLKSWAGEN
	MASCA GRANMICRO E O
	2023
	


	IVECO

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	56. 
	ORC-8240
	IVECO
	CAMINHÃO TANQUE TECTOR 170E22
	2014
	93ZA1RGH0E8924488

	57. 
	PWH-4392
	IVECO
	MICROONIBUS CITYCLASS 70C17
	2015
	93ZL68C01F8464276

	58. 
	PYB-0588
	IVECO
	MICROONIBUS WAYCLASS 70C17HDE
	2016
	93ZL68C01G8468997

	59. 
	PZM-4582
	IVECO
	GRANCLASS 150S21-E
	2017
	93ZA01LF0H8931161

	60. 
	QOT-0669
	IVECO
	GRANCLASS 150S21E
	2018
	93ZA01LF0K8933721

	61. 
	SHB-4C70
	IVECO
	DAILY TCA MIC
	2023
	93ZK050CZP8503908

	62. 
	SHB-4C78
	IVECO
	DAILY TCA MIC
	2023
	93ZK050CZP8503875

	63. 
	SHB-4C72
	IVECO
	DAILY TCA MIC
	2023
	93ZK050CZP8503867

	64. 
	SHB-4C67
	IVECO
	DAILY TCA MIC
	2023
	93ZK050CZP8503849

	65. 
	RUP-3J59
	IVECO
	DAILY TCA MIC
	2023
	93ZK050CZP8503858


	MASSEY FERGUSSON

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	66. 
	
	MASSEY FERG
	RETROESCAVADEIRA MF-86-HS
	1992
	

	67. 
	
	MASSEY FERG
	RETROESCAVADEIRA MF-96
	2010
	

	68. 
	
	MASSEY FERG
	TRATOR 65X
	1972
	

	69. 
	
	MASSEY FERG
	TRATOR 265
	1998
	

	70. 
	
	MASSEY FERG
	TRATOR 265
	1998
	


	NEW HOLLAND

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	71. 
	
	NEW HOLLND
	CARREGADEIRA 12C
	2012
	

	72. 
	
	NEW HOLLND
	PATROL RG 140B
	2012
	

	73. 
	
	NEW HOLLND
	TRATOR
	2010
	


	CATERPILLAR

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	74. 
	
	CATERPILLAR
	PATROL 120K
	2014
	


	RANDON

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	75. 
	
	RANDON
	RETROESCAVADEIRA
	2013
	


	XCMG

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	76. 
	CAR-9278
	XCMG
	CARREGADEIRA/L300KV
	2020
	

	77. 
	ESC-9277
	XCMG
	ESCAVADEIRA/XE215BR
	2020
	


	CASE

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	78. 
	
	CASE
	CARREGADEIRA CASE W20B
	1987
	


	MAX LOADER

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	79. 
	
	MAX LOADER
	MAXLOADER/MAX932
	2022
	


	AGRALE

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	80. 
	PYP-5982
	AGRALE
	ÔNIBUS INDUSCAR APA U MT
	2016
	9BYC51A1AGC002508


	VOLVO

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	81. 
	PYP-7745
	VOLVO
	VOLVO MASCA ROMA ON
	2015
	9BVT5T723FE403127

	82. 
	PYP-7995
	VOLVO
	VOLVO MASCA ROMA ON
	2015
	9BVT5T728FE403253

	83. 
	SIZ-9D05
	VOLVO
	VOLVO MASCA ROMA ON
	2023
	


	GENERAL MOTORS LEVE (CHEVROLET)

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	84. 
	OPE-0224
	CHEVROLET
	CELTA 1.0 FLEX
	2013
	9BGRG48F0DG209708

	85. 
	
	CHEVROLET
	SPIN LTZ 1.8L
	2018
	9BGJC7520JB227131

	86. 
	QXW-1F77
	CHEVROLET
	S10 LS DD4
	2014
	9BG148DK0NC417208

	87. 
	RVZ-6H33
	CHEVROLET
	I/CHEV CRUZELT NB AT
	2022
	8AGBB69S0NR118080


	FORD LEVE

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	88. 
	OPF-4813
	FORD
	FIESTA 1.6 FLEX
	2013
	9BFZF55P5D8457652


	PEUGEOT

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	89. 
	QPY-8298
	PEUGEOT
	PARTNER GREAM
	2019
	8ABGPNSN8KG504533


	DYNAPAC

	Item
	Placa
	Marca
	Modelo
	Ano
	Chassi

	90. 
	
	DYNAPAC
	PS61E850/6/2520
	2002
	


Itamogi/MG, 04 de novembro de 2025.
Rogério Antônio Campagnoli da Silva
Prefeito Municipal
ANEXO II
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS

	PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 143/2025

	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025


A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMOGI/MG, sediada na Rua Olímpia E. Mello Barreto nº. 392, Bairro Lago Azul, Itamogi/MG, CEP 37.973-000, inscrita no CNPJ sob nº 18.241.380/0001-11, representado neste ato pela Autoridade Superior, o Senhor xxxxxxx, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ___, Processo Administrativo n.º __, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no DECRETO Nº 102/2023 – Regulamento do SRP, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas especializadas na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Itamogi, com fornecimento de peças, acessórios e lubrificantes, genuínos ou originais de fábrica, especificados no Termo de Referência, Anexo I do edital de Licitação nº 143/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
	Item
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	Quantidade Máxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. As entidades não poderão aderir aos lotes da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.

Vedação a acréscimo de quantitativos

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site da Prefeitura Municipal de Itamogi e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a Administração a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a Administração convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, a Administração atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6.  A Administração comunicará aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o fornecedor:

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no DECRETO Nº 102/2023 – Regulamento do SRP; ou

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho da Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.4.1. Por razão de interesse público;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, DECRETO Nº 102/2023 – Regulamento do SRP. 

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

8.2. É da competência da Administração a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XVI, do DECRETO Nº 102/2023 – Regulamento do SRP.

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a Administração qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9. CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

ANEXO

Cadastro Reserva
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	Quantidade Máxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	Quantidade Máxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(Papel timbrado da empresa)
	PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO N º 21/25 R.P. 10/25 - TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE – PROCESSO N º 143/2025

	Dados a constar na proposta
	Preenchimento pelo proponente

	Razão Social
	

	CNPJ
	

	Endereço
	

	Telefone/Fax
	

	E-mail
	

	Registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas especializadas na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Itamogi, com fornecimento de peças, acessórios, lubrificantes e demais componentes, genuínos ou originais de fábrica, conforme especificações constantes deste Termo de Referência.

	Lote 
	Especificação
	Desconto sobre a Tabela (D) %

	1. 
	
	

	2. 
	
	

	3. 
	
	

	4. 
	
	

	...
	e assim por diante...
	

	Prazo de Validade da Proposta
	60 Dias

	Prazo de Garantia
	Conforme edital

	Prazo de Entrega
	Conforme edital

	Local de Entrega
	Estabelecimento próprio ou nas dependências da Prefeitura Municipal de Itamogi

	OBS Declaro de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.


Local, data e assinatura
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DOS RECURSOS
NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMOGI
REF. LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO..../2025
Itamogi, ______ de _________________ de 2025.
A empresa ______________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº _______________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) _____________________, portador(a) do Documento de Identidade nº ____________, inscrito(a) no CPF sob o nº _____________, DECLARA, sob as penas da Lei, que, DISPÕE de estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, aparatos tecnológicos traduzido em máquinas e equipamentos eletroeletrônicos apropriados e mão de obra especializada em mecânica em geral, e ainda possuir:

a) Alvará de funcionamento comprovando que a licitante possui autorização para desempenhar atividades pertinentes de oficina mecânica automotiva;

b) Possuir área útil, fechada, disponível para receber com segurança, simultaneamente, no mínimo, 5 (cinco) veículos para manutenção;

c) Possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica qualidade / presteza exigida para os padrões do fabricante dos veículos tais como:
· Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca específica;

· 01 (um) equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos / eletrônicos nos veículos;

· 01 (uma) máquina de limpeza do sistema de arrefecimento / radiador de veículo;

· 01 (um) carregador de baterias;

· 01 (um) teste para análise de baterias;

· 01 (uma) bancada de teste para bomba elétrica de combustível (gasolina / álcool);

· Equipamentos para regulagem eletrônica de motor: scanner, teste de bico, ultrassom e multímetro;

· Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos com segurança e precisão;

· 01 (um) equipamento de regulagem de faróis.
Possui oficina bem estruturada, situada a uma distância rodoviária máxima de até 40KM (quarenta quilômetros) do Município de Itamogi quando participante dos itens 01 ao 07, 15 ao 25,  28 ao 32, 34 ao 37, 44 ao 50 e 57 ao 62 e possui oficina bem estruturada, situada a uma distância rodoviária máxima de até 70KM (setenta quilômetros) do Município de Itamogi, quando participante dos itens 08 ao 14, 26, 27, 33, 38 ao 43 e 51 ao 56, tendo como ponto de referência para estabelecimento da distancia, a garagem municipal, situada na Rua Ovídeo de Abreu, nº 690, CEP: 37973-000.
É participante dos itens (08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 33, 51, 52, 53, 54, 55 e 56) (Mecânica pesada): 
(   ) SIM;     (   ) NÃO;  

Caso a licitante participe dos itens supramencionados, deverá selecionar a opção “Sim” e apresentar, além das exigências já estabelecidas nesta declaração, a relação dos seguintes equipamentos disponíveis em suas instalações:
· Scanner compatível com máquinas pesadas;

· Kit de relógio de medição de pressão hidráulica, transmissão e motor;

Dessa forma, a empresa encontra-se apta à perfeita execução do objeto.

_________________________________________

(Nome da empresa e assinatura do sócio)
“O Município realizará vistoria in loco na oficina mecânica declarada vencedora, em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de vencedor, a fim de verificar se a mesma atende ao exigido no edital”.
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